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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0313/19 - PLCL Nº 019/19

 

Altera o caput do art. 15-A da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973 – que ins�tui e
disciplina os tributos de competência do Município – e alterações posteriores, estabelecendo que a
liberação da Carta de Habitação para as edificações referentes a condomínios edilícios e a emissão do
Termo de Recebimento de Obra de Urbanização referente ao parcelamento do solo para condomínios e
loteamentos ficam condicionadas à quitação total de débitos rela�vos ao imóvel.

 

Art. 1º  Fica alterado o caput do art. 15-A da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e
alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 15-A.  A liberação da Carta de Habitação para as edificações referentes a condomínios edilícios e a
emissão do Termo de Recebimento de Obra de Urbanização referente ao parcelamento do solo para
condomínios e loteamentos ficam condicionadas à quitação total de débitos rela�vos ao imóvel.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/TAM

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 06/05/2021,
às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/05/2021, às 15:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 06/05/2021, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 06/05/2021, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 06/05/2021, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0231721 e o código CRC D8284917.
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